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   O DR. CLAIN FERRARI, Prefeito do Município de Undalatuba o ugando das alribauições ue lhe ! 
a 

J 
i são copferddas por lei r 

FAZ O SABER «ue a Câmara Municipal aprovon e ele sanciona e promal ga a geguinke leis 

! 
frt. 40 = Ficam criados os seguintes cargos de carreira, de provimento efetivo,ino Quadro de Pesegal Permanente “dia Prefeita Municipal de 4 Indaijatubas 
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NE eles, Padrão de 
Cargos Denominação Vencimento/| Tabela 

Referência 

43 Agente Sanitário 10 | 1 

se 14 Medico Plantonista 04 Fit 
o 

| 

45; Médico 04 ! , o 

VA Camiliar de Laboratório is 

À Técnico de Enfer ma Em va E FR 

“p Punibiar de Enfermagem 13 = 1     qu Telefonista ido I         

p 
frta 2 0 padrões de vencimento 

previstos no artigo anterior referemese laos padrões 
constantes das Tabelas que integram a Lei G7s2 de 02 de no agosto de 1994 e guas alterações subsequentes. 

A! / Art. 94 «fg despesas el ecorrentes da ( u execução desta lei correrão por conta idas dotações / próprias relativas a Pessoal » Constantes cdo orçamento 
vigentes E 
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P vo Cuba lei Ação, 

tm Revoga me 

Efe SE Muni Cipal 

CLAIA “FERRARI PREFET TO A UNICIPAL 

entrará! 
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